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DECRETO N°. 5.14012022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 

A Excelentíssima Senhora LUCIDIA BENITAH DE 
ABREU BATISTA, Prefeita Municipal de Juruti, no uso 
de suas atribuições legais; e 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JURUTI, no uso de suas atribuições conferidas no inciso XXVII 
do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, e no exercício de seu cargo, e: 

CONSIDERANDO o despacho do Gabinete da Prefeita Municipal, através da AUTORIZAÇÃO, 
exarada em 28/02/2022, que determina a Exoneração da servidora por conveniência do serviço 
público; 

DECRETA:  

Art. 10  EXONERAR  a partir do dia 01/03/2022, a Servidora Pública Municipal a Sra. ANA CÉLIA 
SOARES DOS SANTOS, nomeada através do DECRETO N°. 4.56612021 DE 15 DE JANEIRO 
DE 2021, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR(A) JURIDICO(A) DO MUNICIPIO 
DE JURUTI, lotada no Gabinete da Prefeita Municipal. 
Art. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Juruti, em 16 de março de 2022. 

LUCIDIA BENITA 'E ABREU BATISTA 
Prefeita Municipal de Juruti 

Publicado e dado ciência nesta data. 
Secretaria Municipal de Administração de Juruti, em 16 de março de 2022. 

icardo 
Secretário Municipal de AdministraÇO 

Decreto 4 488/2021  

RICARDO AUGUSTO PANTOJA DE FARIAS 
Secretário Municipal de Administração 

CIENTE: 16/03/2022 

ANA CÉLIA SOARÉS DOS SANTOS 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE DECRETO 

CERTIFICAMOS que o DECRETO N°. 5.140/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022, foi publicado, 
nesta data, mediante afixação no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Juruti, conforme 
autorização da Lei Orgânica do Município de Juruti. 

Juruti/PÁ, aos 16 dias de Março de 2022. 

Ricardo Augu • Panlojs'. Farias 
Swetàno M~ de Mm4n&BÇãO 

Por Delegação 
Dcxt 4.5022021 0 110lJ2O21 

RICARDO AUGUSTO PANTOJA DE FARIAS 
Secretário Municipal de Administração 

Por Delegação 
Decreto n14.503/2021 


